PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 502,   DE 17 DE MARÇO DE 2022
Concede o Título de Cidadania Honorária ao Senhor ADAIR MEDEIROS CARNEIRO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º Fica concedido ao Senhor ADAIR MEDEIROS CARNEIRO, o Título de Cidadania Honorária do Município de Timóteo.
Art. 2º A data da solenidade de entrega da honraria será designada posteriormente, em comum acordo com o homenageado.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões,  17 de março de 2022

Vinícius Bim
Vereador
JUSTIFICATIVA
O Projeto que ora submetemos à deliberação desse Egrégio Plenário visa conceder a honraria máxima de nosso Município ao Senhor Adair Medeiros Carneio, natural de Coronel Fabriciano, Minas Gerais.
Quando nasceu Adair residia no Centro de Coronel Fabriciano, na chamada Rua Seca, logo após mudou-se para horto baratinha em um acampamento da companhia  Acesita Energética, onde seu pai trabalhava, logo após foi para o acampamento Ponte Mauá onde permaneceu até os 12 anos de idade. Após os 12 anos  mudou-se para o bairro Ana Moura,  onde passou sua adolescência.
Servidor  público da Prefeitura Municipal de Timóteo,  desde os 14 anos de idade, admitido em 07/06/1977, exercendo as funções de servente, auxiliar de serviços  e gari, sendo que  no  ano de 1990 foi nomeado como servidor efetivo após ser classificado em  segundo lugar no concurso público. 
Após os 12 anos mudou-se para o bairro Ana Moura onde passou sua adolescência, exercendo a função de padeiro e vendedor de  pão.

Em 1984 casou-se com Helena da Silva Santos Medeiros, também servidora pública da PMT, com quem construiu uma família, tendo dois filhos,  Patrícia e Vinicio. Atualmente  reside no Bairro Santa Maria em Timóteo, onde angariou respeitável número de amigos.

O Senhor Adair ainda se encontra trabalhando. São 58 anos de história do qual 44 anos vem servindo fielmente e dedicando ao nosso município.

Trata-se de uma justa e merecida homenagem que representa uma forma de reconhecimento público de seu trabalho, da sua conduta e da dedicação por ele dispensada ao nosso município, razão pela qual contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da matéria.
Sala das Sessões,  17 de março de 2022

Vinícius Bim
Vereador
